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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 328-A, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PDS nº 5/2016 
Ofício (SF) nº 202/2016 
 
Susta a Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro de 2015, do Conselho 
Monetário Nacional, que Define os encargos financeiros e o bônus de 
adimplência das operações realizadas com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento para o período de 1º de janeiro de 2016 
a 31 de dezembro de 2016; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 313/16 e 329/16, 
apensados; e, no mérito, pela rejeição deste e dos de nºs 313/16 e 329/16, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
APENSE-SE A ESTE O PDC-313/2016. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 313/16 e 329/16 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro de 2015, do Conselho Monetário Nacional, que “define 

os encargos financeiros e o bônus de adimplência das operações realizadas com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento para o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de 

dezembro de 2016”.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 11 de março de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.452, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Define os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência das operações realizadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento para o período de 1º de janeiro 

de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de 

dezembro de 2015, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, no art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001, 
 

R E S O L V E U : 
 

Art. 1º A Resolução nº 4.395, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescida 

do art. 2º-A e com nova redação para o art. 3º, da seguinte forma: 
 

“Art. 2º-A Os encargos financeiros das operações realizadas com os demais 

setores com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento de que 

trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001, contratadas no período de 1º de 

janeiro de 2016 a 31 de dezembro 2016, são os seguintes: 
 

I - nas operações com a finalidade de investimento, inclusive com capital 

de giro associado: 
 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 14,12% a.a. (quatorze inteiros e 

doze centésimos por cento ao ano); 
 

b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 15,29% a.a. (quinze inteiros e 
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vinte e nove centésimos por cento ao ano); 
 

II - nas operações com a finalidade de capital de giro e comercialização: 
 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 18,20% a.a. (dezoito inteiros e 

vinte centésimos por cento ao ano); 
 

b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 20,24% a.a. (vinte inteiros e vinte 

e quatro centésimos por cento ao ano); 
 

III - nas operações destinadas a financiamentos de projetos de ciência, 

tecnologia e inovação, taxa de juros de 11,80% a.a. (onze inteiros e oitenta 

centésimos por cento ao ano). 
  
Art. 3º Sobre os encargos financeiros de que tratam os arts. 1º, 1º-A, 2º e 2º-

A desta Resolução, será concedido bônus de adimplência de 15% (quinze por 

cento), desde que a parcela da dívida seja paga até a data do respectivo 

vencimento. 
 

...............................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alexandre Antonio Tombini  

Presidente do Banco Central do Brasil 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 313, DE 2016 
(Do Sr. Chico Lopes) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a vigência da Resolução 
Nº 4.452, de 17 de dezembro de 2015, que "Define os encargos 
financeiros e o bônus de adimplência das operações realizadas com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento para o período de 
1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016”. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
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      O Congresso Nacional decreta: 

 

                Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução Nº 4.452, de 17 de 

dezembro de 2015 do Conselho Monetário Nacional, que “Define os encargos 

financeiros e o bônus de adimplência das operações realizadas com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento para o período de 1º de janeiro de 2016 

a 31 de dezembro de 2016”. 

 

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Justificação 

 

     A Resolução Nº 4.452 do Conselho Monetário Nacional, de 17 de 

dezembro de 2015, definiu os encargos financeiros e o bônus de adimplência das 

operações realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

para o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.  

     Ao assim decidir, o Conselho Monetário Nacional exorbitou do seu 

poder quando não observou o que preceitua a Constituição Federal no seu art. 165, 

parágrafo 2º:  

 Art. 165. ..... 

§ 2º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de 

capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da 

lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento. (grifamos). 
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        Por sua vez, a Lei de Diretrizes orçamentárias de 2016, Lei nº 13.242, 

de 30 de dezembro de 2015, determina em seu Capítulo VI – Da Política de 

Aplicação dos Recursos das Agências Financeiras Oficiais de Fomento, 

especificamente no art. 112: 

Art. 112. Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos 

pelas agências não poderão ser inferiores aos respectivos custos de 

captação e de administração, ressalvado o previsto na Lei nº7.827, de 27 

de setembro de 1989. (grifamos) 

  

          Essa exceção determinada pela LDO 2016 refere-se exatamente aos 

fundos constitucionais, o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – 

FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do centro Oeste – FCO.  

 

       Estabelecer tratamento diferenciado a esses Fundos Constitucionais 

está plenamente de acordo com o imperativo constitucional de redução das 

desigualdades regionais consagrado tanto no Art.º 3º, III, quanto no Art. 165, § 

7º, e o Art. 170, VII. 

Art. 3º. ... 

 

III- erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; (grifamos). 

Art.165.... 

§ 7º. Os orçamentos previstos no § 5º, I, II, deste artigo, compatibilizados 

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 

inter-regionais, segundo critério populacional (grifamos) 

Art. 170.... 

VII – redução das desigualdades regionais e sociais; (grifamos) 
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           A referida Resolução nº 4.452, de 2015, estabelece que os encargos 

financeiros das operações realizadas com recursos desses Fundos Constitucionais 

voltados para o desenvolvimento regional sejam superiores a outras linhas de 

crédito que não obedecem a esse recorde geográfico. Dessa forma, projetos 

relacionados às regiões mais desenvolvidas tornam-se mais vantajosos do que os 

direcionados para o desenvolvimento do Norte, Nordeste e Centro Oeste, 

invertendo as prioridades constitucionais. 

       Essas razões bastariam para demonstrar que a Resolução nº 4.452 não 

encontra amparo jurídico para sustentar o seu conteúdo.  

       Diante desse descumprimento da lei e dos prejuízos por ele causados, 

as Federações da Indústria dos nove estados da Região Nordeste emitiram nota de 

protesto acerca do aumento das taxas de juros dos Fundos Constitucionais, em 

especial do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, cujas 

taxas foram modificadas de 8,2% para 14,1% ao ano, ou seja, um aumento de 

71,4% nos juros. 

 

       As federações FIEC, FIEP, FIEB, FIEPI, FIEA, FIEMA, FIES, FIEPE 

e FIERN consideram a decisão preocupante, especialmente na atual conjuntura 

do País, uma vez que a ampliação dos juros causa a redução dos investimentos, 

provocando aumento do desemprego e diminuição da renda. 

 

        As Federações de Indústria destacam, na nota, que “quando criados, 

em 1989, os fundos constitucionais (FNE, FNO e FCO) representaram um 

importante avanço no combate às desigualdades regionais no Brasil, por meio da 

garantia de recursos direcionados para o investimento do setor produtivo das 

regiões com maior vulnerabilidade social”. 

 

         As federações representantes dos diversos setores produtivos avaliam 

que a elevação da taxa de juros põe em risco a característica de instrumento de 
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política regional dos fundos constitucionais e reforça os efeitos da crise 

econômica, ampliando os desequilíbrios regionais e dificultando a recuperação da 

economia do Nordeste. Ressaltam ainda que, em momento de recessão, a restrição 

ao crédito pela elevação dos juros, combinada com o pessimismo dos agentes 

econômicos, dificulta profundamente a concretização dos projetos de 

investimento. 

 

     Para cumprir seu objetivo, as federações destacam que esses fundos 

devem adotar diferenciados prazos de carência, limites de financiamento, juros e 

demais encargos, possuindo fonte orçamentária com base nas receitas do Imposto 

de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). As federações 

defendem a eliminação das distorções criadas pela decisão do CMN de elevar as 

taxas de juros dos fundos constitucionais, expressando convicção de que a 

superação da crise econômica nas regiões mais pobres do País necessita da 

correção desse equívoco. 

 

     Os renomados economistas Tânia Bacelar e Sérgio Ferreira também 

consideram equivocada a decisão do Conselho Monetário Nacional quanto ao 

tema. Os especialistas apontam que, enquanto a taxa de juros anual do Banco do 

Nordeste para financiar os investimentos em pequenas e médias empresas com 

recursos do FNE está subindo mais de 70% (de 8,24% em 2015 para 14,12% em 

2016), resultado da medida adotada na última reunião do Conselho Monetário 

Nacional (CMN), a taxa de juros da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) – 

que libera recursos para empresas em qualquer lugar, seja na Avenida Paulista, no 

Oiapoque ou no Chuí – teve sua taxa anual aumentada, no máximo, em 36% (de 

5,5% no início de 2015 para 7,5% no início de 2016), resultado da variação da 

TJLP (Taxa Básica de Juros de Longo Prazo). Observe-se que a Finep trabalha 

com taxas diferenciadas por programas, que vão da TJLP pura até TJLP mais 5%, 

ou seja, de 7,5% a 12,5% ao ano. 
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     Como a maior parte dos financiamentos da Finep vai para onde existe 

mais investimento em pesquisa e inovação, ou seja, para o Sudeste do Brasil, 

verifica-se com preocupação que a decisão do CMN acaba por contribuir para 

canalizar o financiamento público somente para os Estados mais desenvolvidos, 

penalizando duramente a região Nordeste. 

 

       Ainda de acordo com os economistas, cumpre ressaltar ainda que uma 

grande distorção envolvendo a TJLP no Brasil ocorreu em 2012, quando foi criada 

outra taxa de juros para patrocinar investimento, de 3% ao ano. Um subsídio 

desnecessário que, hoje se sabe, estava fora da realidade fiscal do País, 

contribuindo para causar o problema nas contas públicas que dominou a agenda 

nacional, em 2015. Por outro lado, esse fato terminou deixando empresários 

atônitos, pois podia se supor que da mesma forma como foi criada, uma taxa de 

juros artificialmente baixa, sem lógica econômica, poderia se acabar. Nesse 

contexto, os pequenos e médios empresários nordestinos viram uma taxa de juros 

anual do BNB/FNE, que no início de 2012 era de 9,5%, baixar para 2,94% no 

final daquele ano e, agora, no início de 2016, passar para 14,12%. 

 

      Segundo a Associação dos Funcionários do BNB (AFBNB), a medida 

representa uma temeridade para o financiamento dos negócios nas regiões 

envolvidas, principalmente para o Nordeste e área de atuação do FNE. Isso 

porque, além de representar uma ameaça aos fundos, a resolução também pode 

gerar questionamentos ao BNB, enquanto administrador do Fundo, se não houver 

a aplicação plena dos recursos envolvidos, haja vista a possibilidade de retração 

de demanda, em função da vigência da resolução nº 4.452 do CMN. Com o 

incremento da taxa de juros que já está sendo operacionalizada, não resta dúvida 

que a competitividade do FNE será reduzida, relativamente a outros “fundings”, 

principalmente os operacionalizados pelo BNDES e pela FINEP, por exemplo. 
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     Por considerar essa medida um risco despropositado e inaceitável e por 

defender o estabelecimento de uma política nacional de desenvolvimento que 

contemple o recorte regional, o que no contexto dos Bancos Públicos deve passar 

por ação creditícia em condições acessíveis e diferenciadas para os demandantes 

de crédito das regiões menos desenvolvidas, a AFBNB lançou campanha pela 

urgentíssima revogação da resolução nº 4.452 do CMN e conclama a todos ao 

engajamento nessa mobilização. 

 

     Todos esses argumentos demonstram, rigorosamente, que a Resolução 

nº 4.452 do Conselho Monetário Nacional, exorbitou do seu poder o que justifica 

a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo para sustar esse ato normativo 

que não se enquadra no ordenamento jurídico nacional por desconhecer preceitos 

e mandamentos constitucionais e legais, notadamente o que determina a LDO 

2016, instrumento que, conforme a CF, é a norma jurídica capaz de estabelecer a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2016 

Deputado Chico Lopes 

(PCdoB/CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
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Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 328-A/2016 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  
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Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.242, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2016 e dá 

outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 

OFICIAIS DE FOMENTO 

 

Art. 111.  As agências financeiras oficiais de fomento terão como diretriz geral a 

preservação e geração do emprego e, respeitadas suas especificidades, observarão as seguintes 

prioridades: 

I - para a Caixa Econômica Federal, redução do déficit habitacional e melhoria das 

condições de vida das populações em situação de pobreza, especialmente quando beneficiam 

idosos, pessoas com deficiência, povos e comunidades tradicionais, mulheres chefes de família 

e militares das Forças Armadas que moram em áreas consideradas de risco, via financiamentos 

e projetos habitacionais de interesse social, projetos de investimentos em saneamento básico e 

desenvolvimento da infraestrutura urbana e rural; 

II - para o Banco do Brasil S.A., aumento da oferta de alimentos para o mercado 

interno, especialmente de alimentos integrantes da cesta básica e por meio de incentivos a 

programas de agricultura familiar, e da oferta de produtos agrícolas para exportação e 

intensificação das trocas internacionais do Brasil com seus parceiros, incentivando a 

competividade de empresas brasileiras no exterior; 

III - para o Banco do Nordeste do Brasil S.A., Banco da Amazônia S.A., Banco do 

Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal, estímulo à criação de empregos e ampliação da oferta 
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de produtos de consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das 

cooperativas de trabalhadores artesanais, do extrativismo, do manejo de florestas de baixo 

impacto, das atividades desenvolvidas pelos povos e comunidades tradicionais, da agricultura 

de pequeno porte, da pesca, dos beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária e das 

micro, pequenas e médias empresas; 

IV - para o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES: 

a) desenvolvimento das cooperativas de produção, micro, pequenas e médias 

empresas, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, especialmente aquelas 

destinadas ao Programa de Reforma Agrária, desde que haja demanda habilitada; 

b) financiamento de programas do Plano Plurianual 2016-2019, especialmente as 

atividades produtivas que promovam as políticas públicas de redução das desigualdades de 

gênero e étnico-raciais; 

c) reestruturação produtiva, com vistas a estimular a competitividade interna e 

externa das empresas nacionais, bem como o apoio a setores prejudicados pela valorização 

cambial da moeda nacional; 

d) financiamento nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, incluindo 

prevenção, redução e combate à desertificação, infraestrutura, incluindo mobilidade e 

transporte urbano, navegação de cabotagem e expansão das redes urbanas de distribuição de 

gás canalizado, e os projetos do setor público, em complementação aos gastos de custeio; 

e) financiamento para investimentos na área de geração e transmissão de energia 

elétrica, transporte de gás natural por meio de gasodutos, bem como para programas relativos 

à eficiência no uso das fontes de energia, inclusive fontes alternativas; 

f) financiamento para projetos geológicos, geotécnicos e ambientais associados a 

programas municipais de melhoria da gestão territorial e de identificação de áreas de risco; 

g) redução das desigualdades regionais, sociais, étnico-raciais e de gênero, por meio 

do apoio à implantação e expansão das atividades produtivas; 

h) financiamento para o apoio à expansão e ao desenvolvimento das empresas de 

economia solidária e agricultura familiar, da produção agroecológica e orgânica, dos arranjos 

produtivos locais e das cooperativas, bem como dos empreendimentos afro-brasileiros e 

indígenas; 

i) financiamento à geração de renda e de emprego por meio do microcrédito, com 

ênfase nos empreendimentos protagonizados por afro-brasileiros, indígenas, mulheres ou 

pessoas com deficiência; 

j) desenvolvimento de projetos de produção e distribuição de gás nacional e 

biocombustíveis nacionais; 

k) financiamento para os setores têxtil, pesqueiro, moveleiro, fruticultor e coureiro-

calçadista, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, desde que haja demanda 

habilitada; 

l) financiamento de projetos voltados para substituição de importação nas cadeias 

produtivas nos setores de maquinaria industrial, equipamento móvel de transporte, máquinas e 

ferramentas, eletroeletrônicos, produtos químicos e farmacêuticos e de matérias-primas para a 

agricultura; 

m) financiamento de projetos e empreendimentos voltados para a cadeia produtiva 

da reciclagem de resíduos sólidos com tecnologias sustentáveis; 

n) financiamento para o desenvolvimento tecnológico nacional de insumos e 

equipamentos voltados à área da saúde; e 

o) implantação ou modernização de empreendimentos coletivos agroindustriais em 

projetos de assentamento da reforma agrária, criados ou reconhecidos pelo Incra, em todo o 

território nacional - Programa Terra Forte. 

V - para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o BNDES, promoção do 
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desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e da agroindústria, com ênfase 

no fomento à pesquisa, ao software público, ao softwarelivre, à capacitação científica e 

tecnológica, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas 

produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à geração de empregos e à redução 

do impacto ambiental; e 

VI - para o Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco 

do Brasil S.A., redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e 

intrarregionais, nas Regiões Norte, Nordeste, com ênfase na região do semiárido, e Centro-

Oeste do País, observadas as diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional, mediante apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades 

de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência dos instrumentos gerenciais dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-

Oeste - FCO. 

§ 1o A concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas 

agências financeiras oficiais de fomento não será permitida: 

I - às empresas e entidades do setor privado ou público, inclusive aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como às suas entidades da administração pública 

indireta, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em 

que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

que estejam inadimplentes com a União, seus órgãos e entidades das Administrações direta e 

indireta e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

II - para aquisição de ativos públicos incluídos no Plano Nacional de 

Desestatização; 

III - para importação de produtos ou serviços com similar nacional detentor de 

qualidade e preço equivalentes, exceto se demonstrada, manifestamente, a impossibilidade do 

fornecimento do produto ou prestação do serviço por empresa com sede no País; e 

IV - para instituições cujos dirigentes sejam condenados por trabalho infantil, 

trabalho escravo, crime contra o meio ambiente, assédio moral ou sexual ou racismo. 

§ 2o  Em casos excepcionais, o BNDES poderá, no processo de privatização, 

financiar o comprador, desde que autorizado por lei específica. 

§ 3o  Integrarão o relatório de que trata o § 3o do art. 165 da Constituição 

Federal demonstrativos consolidados relativos a empréstimos e financiamentos, inclusive a 

fundo perdido, dos quais constarão, discriminados por região, unidade da Federação, setor de 

atividade, porte do tomador e origem dos recursos aplicados, em consonância com o inciso XIII 

do Anexo II: 

I - saldos anteriores; 

II - concessões no período; 

III - recebimentos no período, discriminando-se amortizações e encargos; e 

IV - saldos atuais. 

§ 4o  O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública perante a Comissão 

Mista a que se refere o § 1o do art. 166 da Constituição Federal, em maio e setembro, convocada com 

antecedência mínima de trinta dias, a aderência das aplicações dos recursos das agências 

financeiras oficiais de fomento de que trata este artigo à política estipulada nesta Lei, bem como 

a execução do plano de aplicação previsto no inciso XIII do Anexo II. 

§ 5o  As agências financeiras oficiais de fomento deverão ainda: 

I - manter atualizados, na internet, relatórios de suas operações de crédito, 

detalhados na forma do inciso XIII do Anexo II; 

II - observar a diretriz de redução das desigualdades de gênero, raça, etnia, 

geracional, regional e de pessoas com deficiência, quando da aplicação de seus recursos; 

III - publicar, até o dia 30 de abril de 2017, em suas respectivas páginas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13242.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13242.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13242.htm#anexo
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transparência na internet, na Seção a que se refere o art. 8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 

2011, relatório anual do impacto de suas operações de crédito no combate às desigualdades 

mencionadas no inciso II deste parágrafo; 

IV - considerar, como prioritárias, para a concessão de empréstimos ou 

financiamentos, as empresas que desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental; 

que promovam a aquisição e instalação ou adquiram e instalem sistemas de geração de energia 

elétrica solar fotovoltaica; que integrem as cadeias produtivas locais; que empreguem pessoas 

com deficiência em proporção superior à exigida no art. 110 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 

ou que adotem políticas de participação dos trabalhadores nos lucros; 

V - adotar medidas que visem à simplificação dos procedimentos relativos à 

concessão de empréstimos e financiamentos para micro e pequenas empresas; 

VI - (VETADO); 

VII - publicar relatório anual da implementação das políticas de responsabilidade 

socioambientais contendo o plano de ação e avaliação da sua execução e as medidas adotadas 

para o gerenciamento do risco socioambiental; 

VIII - priorizar o apoio financeiro a segmentos de micro e pequenas empresas e a 

implementação de programas de crédito que favoreçam a criação de postos de trabalhos; e 

IX - (VETADO). 

§ 6o  É vedada a imposição de critérios ou requisitos para concessão de crédito pelos 

Agentes Financeiros habilitados que não sejam delineados e fixados originalmente pelas 

Agências Financeiras Oficiais de Fomento para as diversas linhas de crédito e setores 

produtivos. 

§ 7o  (VETADO). 

Art. 112.  Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 

agências não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de administração, 

ressalvado o previsto na Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação 
 

Art. 113.  As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 59 da 

Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita 

ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira 

e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 329, DE 2016 

(Do Sr. Chico Lopes) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a vigência das 
Resoluções nº 4.452, de 17/12/2015, e nº 4.470, de 14/03/2016, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7827.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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respectivamente, "Define os encargos financeiros e o bônus de 
adimplência das operações realizadas com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento para o período de 1º/01/2016 a 
31/12/2016" e "Define os encargos financeiros e o bônus de adimplência 
das operações realizadas com os demais setores ao amparo de recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento em 2016". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-328/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos das Resoluções nº 4.452, de 17 de dezembro 

de 2015, e nº 4.470, de 14 de março de 2016,  do Conselho Monetário Nacional, que 

respectivamente, “Define os encargos financeiros e o bônus de adimplência das 

operações realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

para o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016”, e “Define os 

encargos financeiros e o bônus de adimplência das operações realizadas com os 

demais setores ao amparo de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

em 2016”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Resolução Nº 4.452 do Conselho Monetário Nacional, de 17 de dezembro de 

2015, definiu os encargos financeiros e o bônus de adimplência das operações 

realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento para o período 

de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.  Por sua vez, a Resolução nº 

4.470, de 14 de março de 2016, “Define os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência das operações realizadas com os demais setores ao amparo de recursos 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento em 2016” ambas do Conselho 

Monetário Nacional. 

As Resoluções estabelecem que os encargos financeiros das operações 
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realizadas com recursos desses Fundos Constitucionais voltados para o 

desenvolvimento regional sejam superiores a outras linhas de crédito que não 

obedecem a esse recorte geográfico. Dessa forma, projetos relacionados às regiões 

mais desenvolvidas tornam-se mais vantajosos do que os direcionados para o 

desenvolvimento do Norte, Nordeste e Centro Oeste, invertendo as prioridades 

constitucionais. 

É preciso ressaltar que a Resolução nº 4.470, de 14 de março de 2016, diminuiu 

os encargos desses financiamentos, mas ainda assim remanescem os mesmos 

problemas.  

Como demonstrado a seguir, essas resoluções não encontram amparo jurídico 

para sustentar o seu conteúdo, porque desconhecem preceitos constitucionais e 

legais que determinam condições mais favorecidas para a aplicação dos recursos dos 

Fundos Constitucionais de Desenvolvimento Regional do Norte, Centro-Oeste e do 

Nordeste. 

Ao editar essas Resoluções, o Conselho Monetário Nacional exorbitou do seu 

poder quando não observou o que preceitua a Constituição Federal no seu art. 165, § 

2º:  

“ Art. 165. ..... 

“§ 2º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação 

das agências financeiras oficiais de fomento.” (grifamos). 

Por sua vez, a Lei de Diretrizes orçamentárias de 2016, Lei nº 13.242, de 30 de 

dezembro de 2015, determina em seu Capítulo VI – Da Política de Aplicação dos 

Recursos das Agências Financeiras Oficiais de Fomento, especificamente no art. 112: 

“Art. 112. Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 

agências não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de 

administração, ressalvado o previsto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.” 

(grifamos)  

Essa exceção determinada pela LDO 2016 refere-se exatamente aos fundos 

constitucionais, o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro Oeste – FCO.  
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Estabelecer tratamento diferenciado a esses Fundos Constitucionais está 

plenamente de acordo com o imperativo constitucional de redução das desigualdades 

regionais consagrado tanto no Art.º 3º, III, quanto no Art. 165, § 7º, e o Art. 170, VII. 

As federações de indústria dos nove estados da Região Nordeste emitiram nota 

de protesto acerca do aumento das taxas de juros dos Fundos Constitucionais, em 

especial do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, cujas taxas 

foram modificadas de 8,2% para 14,1% ao ano, ou seja, um aumento de 71,4% nos 

juros. As federações de indústria do Nordeste – representadas pela FIEC, FIEP, FIEB, 

FIEPI, FIEA, FIEMA, FIES, FIEPE e FIERN – consideram a decisão preocupante na 

atual conjuntura do país, uma vez que a ampliação dos juros causa a redução dos 

investimentos, além do aumento do desemprego e diminuição da renda. 

“Quando criados, em 1989, os fundos constitucionais (FNE, FNO e FCO) 

representaram um importante avanço no combate às desigualdades regionais no 

Brasil, por meio da garantia de recursos direcionados para o investimento do setor 

produtivo das regiões com maior vulnerabilidade social”, diz a nota. 

As federações representantes dos diversos setores produtivos consideram que 

a elevação da taxa de juros põe em risco a característica de instrumento de política 

regional dos fundos constitucionais e reforça os efeitos da crise econômica, ampliando 

os desequilíbrios regionais e dificultando a recuperação da economia do Nordeste. 

Ressaltam ainda que, em momento de recessão, a restrição ao crédito pela elevação 

dos juros, combinada com o pessimismo dos agentes econômicos, dificulta 

profundamente a concretização dos projetos de investimento. 

Para cumprir seu objetivo, as federações destacam que esses fundos devem 

adotar diferenciados prazos de carência, limites de financiamento, juros e demais 

encargos, possuindo fonte orçamentária com base nas receitas do Imposto de Renda 

(IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). “Defendemos a eliminação 

das distorções criadas pela decisão do CMN de elevar as taxas de juros dos fundos 

constitucionais. Estamos convictos de que a superação da crise econômica nas 

regiões mais pobres do país necessita da correção desse equívoco”, finaliza a nota. 

Os economistas Tânia Bacelar e Sérgio Ferreira consideram equivocada a 

decisão do Conselho Monetário Nacional e afirmaram:  “A taxa de juros anual do 

Banco do Nordeste para financiar os investimentos, que devem priorizar pequenas e 

médias empresas com recursos do Fundo Constitucional (FNE), está subindo mais de 

70% (de 8,24% em 2015 para 14,12% em 2016), resultado de medida adotada na 
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última reunião do Conselho Monetário Nacional (CMN)”. 

“No mesmo País, a taxa de juros da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 

– que libera recursos para empresas em qualquer lugar, seja na Avenida Paulista, no 

Oiapoque ou no Chuí – teve sua taxa anual aumentada, no máximo, em 36% (de 5,5% 

no início de 2015 para 7,5% no início de 2016), resultado da variação da TJLP (Taxa 

Básica de Juros de Longo Prazo). Observe-se que a Finep trabalha com taxas 

diferenciadas por programas, que vão da TJLP pura até TJLP mais 5%, ou seja, de 

7,5% a 12,5% ao ano”. 

“Como a maior parte dos financiamentos da Finep vai para onde existe mais 

investimento em pesquisa e inovação, ou seja, para o Sudeste do Brasil, pode-se dizer 

que a opção da política econômica nacional é canalizar o financiamento público para 

os Estados mais desenvolvidos”. 

“Seria um contrassenso não apoiar, através de taxas de juros mais baixas, os 

projetos empresariais inovadores e estimular a elevação da produtividade dos setores 

dinâmicos da economia do País. Não se trata de discutir isso. A questão é apenas não 

olhar de forma diferenciada, também, para as disparidades regionais na promoção de 

investimento”. 

“Vale ressaltar que uma grande distorção envolvendo a TJLP no Brasil ocorreu 

em 2012, quando foi criada outra taxa de juros para patrocinar investimento, de 3% 

ao ano. Um subsídio desnecessário que, hoje se sabe, estava fora da realidade fiscal 

do País, contribuindo para causar o problema nas contas públicas que dominou a 

agenda nacional, em 2015. Por outro lado, esse fato terminou deixando empresários 

atônitos, pois podia se supor que da mesma forma como foi criada, uma taxa de juros 

artificialmente baixa, sem lógica econômica, poderia se acabar. Nesse contexto, os 

pequenos e médios empresários nordestinos viram uma taxa de juros anual do 

BNB/FNE, que no início de 2012 era de 9,5%, baixar para 2,94% no final daquele ano 

e, agora, no início de 2016, passar para 14,12%”. 

“Atualmente, o mínimo desejável é previsibilidade e coerência. Ou seja, que a 

taxa de juros do BNB/FNE e dos demais fundos regionais de desenvolvimento 

acompanhem a variação da TJLP, como faz a Finep. O ideal é que ao mesmo tempo 

se priorizem investimentos em projetos que envolvam pesquisa e inovação nas 

regiões menos desenvolvidas, com uma taxa de juros menor do que a taxa praticada 

nas regiões mais avançadas do País”. 

Segundo a Associação dos Funcionários do BNB (AFBNB) a medida 
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representa uma temeridade para o financiamento dos negócios nas regiões 

envolvidas, principalmente para o Nordeste e área de atuação do FNE, instituição 

gestora do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). Isto porque, 

além de representar uma ameaça aos fundos, a resolução também pode gerar 

questionamentos ao BNB, enquanto administrador do Fundo, se não houver a 

aplicação plena dos recursos envolvidos, haja vista a possibilidade de retração de 

demanda, em função da vigência das resoluções números 4.452 e 4.470 do CMN. 

Com o incremento da taxa de juros que já está sendo operacionalizada, não resta 

dúvida que a competitividade do FNE será reduzida, relativamente a outros “fundings”, 

principalmente os operacionalizados pelo BNDES e pela FINEP, por exemplo. 

Por considerar essa medida um risco desproposital e inaceitável e defender o 

estabelecimento de uma política nacional de desenvolvimento que contemple o 

recorte regional, o que no contexto dos Bancos Públicos deve passar por ação 

creditícia em condições acessíveis e diferenciadas para os demandantes de crédito 

das regiões menos desenvolvidas, a AFBNB lançou campanha pela urgentíssima 

revogação das resoluções nº 4.452 e 4.470  do CMN e conclama a todos ao 

engajamento nessa mobilização. 

Todos esses argumentos demonstram, rigorosamente, que as Resoluções nº 

4.452  e 4.470 ambas do Conselho Monetário Nacional, exorbitaram do seu poder o 

que justifica a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo para sustar esse ato 

normativo que não se enquadra no ordenamento jurídico nacional por desconhecer 

preceitos e mandamentos constitucionais e legais, notadamente o que determina a 

LDO 2016, instrumento que, conforme a Constituição Federal, é a norma jurídica 

capaz de estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

 
Sala das Sessões, em 16 de março de 2016. 

 
Deputado Chico Lopes 

(PCdoB/CE) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
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X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
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2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
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contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.452, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Define os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência das operações realizadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento para o período de 1º de janeiro 

de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de 

dezembro de 2015, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, no art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º A Resolução nº 4.395, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescida 

do art. 2º-A e com nova redação para o art. 3º, da seguinte forma: 

 

“Art. 2º-A Os encargos financeiros das operações realizadas com os demais 

setores com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento de que 

trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001, contratadas no período de 1º de 

janeiro de 2016 a 31 de dezembro 2016, são os seguintes: 

I - nas operações com a finalidade de investimento, inclusive com capital de 

giro associado: 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 14,12% a.a. (quatorze inteiros e 

doze centésimos por cento ao ano); 

b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 15,29% a.a. (quinze inteiros e 

vinte e nove centésimos por cento ao ano); 

II - nas operações com a finalidade de capital de giro e comercialização: 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 18,20% a.a. (dezoito inteiros e 
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vinte centésimos por cento ao ano); 

b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 20,24% a.a. (vinte inteiros e vinte 

e quatro centésimos por cento ao ano); 

III - nas operações destinadas a financiamentos de projetos de ciência, 

tecnologia e inovação, taxa de juros de 11,80% a.a. (onze inteiros e oitenta 

centésimos por cento ao ano). 

 

Art. 3º Sobre os encargos financeiros de que tratam os arts. 1º, 1º-A, 2º e 2º-

A desta Resolução, será concedido bônus de adimplência de 15% (quinze por 

cento), desde que a parcela da dívida seja paga até a data do respectivo 

vencimento. 

...............................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alexandre Antonio Tombini 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.470, DE 14 DE MARÇO DE 2016 
 

Define os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência das operações realizadas com os 

demais setores ao amparo de recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento em 

2016. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada 

em 11 de março de 2016, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, no art. 1º da 

Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º Os encargos financeiros das operações com os demais setores realizadas 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento de que trata o art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001, contratadas no período de 14 de março a 31 de dezembro de 

2016, são os seguintes: 

I - nas operações com a finalidade de investimento, inclusive com capital de giro 

associado: 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 (noventa 

milhões de reais), taxa de juros de 11,18% a.a (onze inteiros e dezoito centésimos por cento ao 

ano); 

b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 12,95% a.a. (doze inteiros e noventa e cinco 

centésimos por cento ao ano); 

II - nas operações com a finalidade de capital de giro e comercialização: 

a) para empreendedores com receita bruta anual de até R$90.000.000,00 (noventa 

milhões de reais), taxa de juros de 15,89% a.a. (quinze inteiros e oitenta e nove centésimos por 

cento ao ano); 
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b) para empreendedores com receita bruta anual acima de R$90.000.000,00 

(noventa milhões de reais), taxa de juros de 18,24% a.a. (dezoito inteiros e vinte e quatro 

centésimos por cento ao ano); 

III - nas operações destinadas a financiamentos de projetos de ciência, tecnologia e 

inovação, taxa de juros de 10% a.a. (dez por cento ao ano). 

 

Art. 2º Sobre os encargos financeiros de que trata o art. 1º desta Resolução, será 

concedido bônus de adimplência de 15% (quinze por cento), desde que a parcela da dívida seja 

paga até a data do respectivo vencimento. 

Parágrafo único. No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, 

sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 

benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. 

Art. 3º Os encargos financeiros previstos no art. 1º podem ser aplicados, mediante 

aditivo contratual, às operações contratadas, com base na Resolução nº 4.452, de 17 de 

dezembro de 2015, no período de 1º de janeiro até 13 de março de 2016. 

Parágrafo único. Admite-se, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por “carimbo texto” para formalização da redução dos encargos financeiros 

de que trata este artigo, com anuência do mutuário. 

 

Art. 4º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência estabelecidos nesta 

Resolução não se aplicam aos beneficiários das linhas de crédito de que tratam o art. 8º-A da 

Lei nº 10.177, de 2001. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alexandre Antonio Tombini 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

LEI Nº 13.242, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2016 e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

 

 

Art. 111. As agências financeiras oficiais de fomento terão como diretriz geral a 

preservação e geração do emprego e, respeitadas suas especificidades, observarão as seguintes 

prioridades:  

I - para a Caixa Econômica Federal, redução do déficit habitacional e melhoria das 

condições de vida das populações em situação de pobreza, especialmente quando beneficiam 

idosos, pessoas com deficiência, povos e comunidades tradicionais, mulheres chefes de família 

e militares das Forças Armadas que moram em áreas consideradas de risco, via financiamentos 
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e projetos habitacionais de interesse social, projetos de investimentos em saneamento básico e 

desenvolvimento da infraestrutura urbana e rural;  

II - para o Banco do Brasil S.A., aumento da oferta de alimentos para o mercado 

interno, especialmente de alimentos integrantes da cesta básica e por meio de incentivos a 

programas de agricultura familiar, e da oferta de produtos agrícolas para exportação e 

intensificação das trocas internacionais do Brasil com seus parceiros, incentivando a 

competividade de empresas brasileiras no exterior;  

III - para o Banco do Nordeste do Brasil S.A., Banco da Amazônia S.A., Banco do 

Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal, estímulo à criação de empregos e ampliação da oferta 

de produtos de consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das 

cooperativas de trabalhadores artesanais, do extrativismo, do manejo de florestas de baixo 

impacto, das atividades desenvolvidas pelos povos e comunidades tradicionais, da agricultura 

de pequeno porte, da pesca, dos beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária e das 

micro, pequenas e médias empresas;  

IV - para o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES:  

 a) desenvolvimento das cooperativas de produção, micro, pequenas e médias 

empresas, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, especialmente aquelas 

destinadas ao Programa de Reforma Agrária, desde que haja demanda habilitada;   

 b) financiamento de programas do Plano Plurianual 2016-2019, especialmente as 

atividades produtivas que promovam as políticas públicas de redução das desigualdades de 

gênero e étnico-raciais;   

 c) reestruturação produtiva, com vistas a estimular a competitividade interna e 

externa das empresas nacionais, bem como o apoio a setores prejudicados pela valorização 

cambial da moeda nacional;   

 d) financiamento nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, incluindo 

prevenção, redução e combate à desertificação, infraestrutura, incluindo mobilidade e 

transporte urbano, navegação de cabotagem e expansão das redes urbanas de distribuição de 

gás canalizado, e os projetos do setor público, em complementação aos gastos de custeio;   

 e) financiamento para investimentos na área de geração e transmissão de energia 

elétrica, transporte de gás natural por meio de gasodutos, bem como para programas relativos 

à eficiência no uso das fontes de energia, inclusive fontes alternativas;   

 f) financiamento para projetos geológicos, geotécnicos e ambientais associados a 

programas municipais de melhoria da gestão territorial e de identificação de áreas de risco;   

 g) redução das desigualdades regionais, sociais, étnico-raciais e de gênero, por 

meio do apoio à implantação e expansão das atividades produtivas;   

 h) financiamento para o apoio à expansão e ao desenvolvimento das empresas de 

economia solidária e agricultura familiar, da produção agroecológica e orgânica, dos arranjos 

produtivos locais e das cooperativas, bem como dos empreendimentos afro-brasileiros e 

indígenas;   

 i) financiamento à geração de renda e de emprego por meio do microcrédito, com 

ênfase nos empreendimentos protagonizados por afro-brasileiros, indígenas, mulheres ou 

pessoas com deficiência;   

 j) desenvolvimento de projetos de produção e distribuição de gás nacional e 

biocombustíveis nacionais;   

 k) financiamento para os setores têxtil, pesqueiro, moveleiro, fruticultor e coureiro-

calçadista, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, desde que haja demanda 

habilitada;   

 l) financiamento de projetos voltados para substituição de importação nas cadeias 

produtivas nos setores de maquinaria industrial, equipamento móvel de transporte, máquinas e 

ferramentas, eletroeletrônicos, produtos químicos e farmacêuticos e de matérias-primas para a 
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agricultura;   

 m) financiamento de projetos e empreendimentos voltados para a cadeia produtiva 

da reciclagem de resíduos sólidos com tecnologias sustentáveis;   

 n) financiamento para o desenvolvimento tecnológico nacional de insumos e 

equipamentos voltados à área da saúde; e   

 o) implantação ou modernização de empreendimentos coletivos agroindustriais em 

projetos de assentamento da reforma agrária, criados ou reconhecidos pelo Incra, em todo o 

território nacional - Programa Terra Forte.   

V - para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o BNDES, promoção do 

desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e da agroindústria, com ênfase 

no fomento à pesquisa, ao software público, ao software livre, à capacitação científica e 

tecnológica, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas 

produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à geração de empregos e à redução 

do impacto ambiental; e  

 

VI - para o Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco 

do Brasil S.A., redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e 

intrarregionais, nas Regiões Norte, Nordeste, com ênfase na região do semiárido, e Centro-

Oeste do País, observadas as diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional, mediante apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades 

de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência dos instrumentos gerenciais dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-

Oeste - FCO.  

§ 1º A concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas 

agências financeiras oficiais de fomento não será permitida:  

I - às empresas e entidades do setor privado ou público, inclusive aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como às suas entidades da administração pública 

indireta, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em 

que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

que estejam inadimplentes com a União, seus órgãos e entidades das Administrações direta e 

indireta e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

 

II - para aquisição de ativos públicos incluídos no Plano Nacional de 

Desestatização;  

III - para importação de produtos ou serviços com similar nacional detentor de 

qualidade e preço equivalentes, exceto se demonstrada, manifestamente, a impossibilidade do 

fornecimento do produto ou prestação do serviço por empresa com sede no País; e  

IV - para instituições cujos dirigentes sejam condenados por trabalho infantil, 

trabalho escravo, crime contra o meio ambiente, assédio moral ou sexual ou racismo.  

§ 2º Em casos excepcionais, o BNDES poderá, no processo de privatização, 

financiar o comprador, desde que autorizado por lei específica.  

§ 3º Integrarão o relatório de que trata o § 3º do art. 165 da Constituição Federal 

demonstrativos consolidados relativos a empréstimos e financiamentos, inclusive a fundo 

perdido, dos quais constarão, discriminados por região, unidade da Federação, setor de 

atividade, porte do tomador e origem dos recursos aplicados, em consonância com o inciso XIII 

do Anexo II:  

I - saldos anteriores;  

II - concessões no período;  

III - recebimentos no período, discriminando-se amortizações e encargos; e  

IV - saldos atuais.  
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§ 4º O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública perante a Comissão 

Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, em maio e setembro, convocada 

com antecedência mínima de trinta dias, a aderência das aplicações dos recursos das agências 

financeiras oficiais de fomento de que trata este artigo à política estipulada nesta Lei, bem como 

a execução do plano de aplicação previsto no inciso XIII do Anexo II.  

§ 5º As agências financeiras oficiais de fomento deverão ainda:  

I - manter atualizados, na internet, relatórios de suas operações de crédito, 

detalhados na forma do inciso XIII do Anexo II;  

II - observar a diretriz de redução das desigualdades de gênero, raça, etnia, 

geracional, regional e de pessoas com deficiência, quando da aplicação de seus recursos;  

III - publicar, até o dia 30 de abril de 2017, em suas respectivas páginas de 

transparência na internet, na Seção a que se refere o art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, relatório anual do impacto de suas operações de crédito no combate às desigualdades 

mencionadas no inciso II deste parágrafo; 

IV - considerar, como prioritárias, para a concessão de empréstimos ou 

financiamentos, as empresas que desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental; 

que promovam a aquisição e instalação ou adquiram e instalem sistemas de geração de energia 

elétrica solar fotovoltaica; que integrem as cadeias produtivas locais; que empreguem pessoas 

com deficiência em proporção superior à exigida no art. 110 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991; ou que adotem políticas de participação dos trabalhadores nos lucros;  

V - adotar medidas que visem à simplificação dos procedimentos relativos à 

concessão de empréstimos e financiamentos para micro e pequenas empresas;  

VI - (VETADO);  

VII - publicar relatório anual da implementação das políticas de responsabilidade 

socioambientais contendo o plano de ação e avaliação da sua execução e as medidas adotadas 

para o gerenciamento do risco socioambiental;  

 

     VIII - priorizar o apoio financeiro a segmentos de micro e pequenas empresas e 

a implementação de programas de crédito que favoreçam a criação de postos de trabalhos; e  

 

IX - (VETADO).  

§ 6º É vedada a imposição de critérios ou requisitos para concessão de crédito pelos 

Agentes Financeiros habilitados que não sejam delineados e fixados originalmente pelas 

Agências Financeiras Oficiais de Fomento para as diversas linhas de crédito e setores 

produtivos.  

§ 7º (VETADO).  

 

Art. 112. Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências 

não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de administração, ressalvado o 

previsto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária 

das Alterações na Legislação 
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Art. 113. As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 59 da 

Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 

receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses 

efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória 

de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e 

financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os órgãos dos Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública 

da União encaminharão, quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder 

Legislativo, dispensada deliberação expressa do colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, 

o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa 

da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para 

realizá-la. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alínea 

c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos 

termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional, 

mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância 

com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de natureza 

conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições 

financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 

peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 

recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 328, de 2016, assim como 

os apensados PDL nº 313, de 2016, e PDL nº 329, de 2016 tratam de matéria idêntica, 

qual seja: sustar, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a Resolução 

nº 4.452, de 17 de dezembro de 2015, do Conselho Monetário Nacional, que definiu 

os encargos financeiros e o bônus de adimplência das operações realizadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento da Regiões Norte (FNO), 

Nordeste (FNE) e Centro Oeste (FCO) para vigorarem no período de 1º de janeiro de 

2016 a 31 de dezembro de 2016, em cumprimento da delegação que foi dada àquele 

Colegiado pelo então vigente art. 1º da Lei nº 12.793, de 2013. 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 329, de 2016, além de sustar 

a Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro de 2015, manda sustar também os efeitos 

da Resolução nº 4.470, de 14 de março de 2016, do Conselho Monetário Nacional, 

que também define os encargos financeiros das operações com os demais setores, 

realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento de que trata o 

art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, contratadas no período de 14 de 

março a 31 de dezembro de 2016. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, art. 53, II). 

Como vimos, o PDL do Senado Federal e os apensados 

propõem que sejam sustados os efeitos da Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro 

de 2015, do Conselho Monetário Nacional, que promoveu a elevação das taxas de 

juros dos empréstimos realizados com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento das Regiões Norte (FNO), Nordeste (FNE) e Centro-Oeste, 

contratados no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. Lembramos ainda 

que o PDL nº 329, de 2016, além de sustar a Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro 
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de 2015, mandou sustar também os efeitos da Resolução nº 4.470, de 14 de março 

de 2016, do Conselho Monetário Nacional, que também define os encargos 

financeiros das operações financiadas com recursos dos Fundos Constitucionais 

contratadas no período de 14 de março a 31 de dezembro de 2016. 

Cabe ressaltar, conforme demonstrado nas justificações do 

Projeto de Decreto Legislativo principal e dos Projetos apensados, que a Resolução 

nº 4.452, de 2015, promoveu forte elevação das taxas de juros aplicáveis aos 

empréstimos efetuados pelos Fundos Constitucionais de Financiamento. Já a 

Resolução nº 4.470/2016, editada em meados de março daquele ano, promoveu 

redução expressiva desses encargos. Contudo, as taxas aplicáveis não retornaram 

ao patamar vigente antes da edição da Resolução nº 4.452/2015. 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento, previstos no art. 

159, inc. I, “c” da Constituição Federal, são destinados para aplicação em programas 

de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte (FNO), Nordeste (FNE) e 

Centro-Oeste (FCO), sob responsabilidade, respectivamente, do Banco da Amazônia 

S/A (BASA), do Banco do Nordeste do Brasil (BNB) e do Banco do Brasil (BB), sob 

orientação dos respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

Os Fundos Constitucionais, como é de amplo conhecimento, 

são alimentados com 3% do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza – IR - e sobre produtos industrializados – IPI, sendo 

que deste montante, 1,8% é destinado ao setor produtivo da Região Nordeste, 0,6% 

é destinado, respectivamente, para as Regiões Norte e Centro-Oeste. 

Os recursos repassados aos Fundos integram o Orçamento da 

União como despesas do Tesouro Nacional, diferentemente dos recursos do FGTS 

que não passam pelo Orçamento da União. No entanto, as movimentações financeiras 

dos recursos, tanto a débito, como a crédito, são registradas à parte na contabilidade 

de cada Fundo, sob responsabilidade operacional da instituição financeira que o 

administra em cada região. 

A redução das taxas de juros para o público alvo específico 

repercute tão somente no patrimônio de cada Fundo, sem apropriação direta de 

despesa ou renúncia de receita no Orçamento da União, o que não lhes tira a 

característica de bem público, em respeito à origem fiscal dos recursos. Não é por 

outra razão que as diretrizes que orientam os financiamentos e a política de juros 

praticada com recursos destes Fundos estão previstas na Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, I, “c” da Constituição Federal, como 

também na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que dispõe sobre as operações 
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com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e 

do Centro-Oeste. 

Em relação à matéria em tela, temos inicialmente que considerar 

que o então vigente art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de 2001, retrocitada, dizia que, 

nos financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, os 

encargos financeiros e o bônus de adimplência seriam definidos pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), por meio de proposta do Ministério da Integração 

Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

Mais recentemente, no entanto, a Lei nº 13.682, de 2018, 

resultante da conversão da Medida Provisória nº 2017, acabou alterando a redação 

do citado artigo para definir que apenas os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência incidentes sobre os financiamentos de operações de crédito rural com 

recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO) serão definidos pelo Conselho Monetário 

Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas as 

orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os 

respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

Nos demais casos, a própria Lei nº 13.682, de 2018, por meio 

de um novo art. 1º-A, se encarregou de fixar nova metodologia de cálculo dos 

encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de operações de crédito não 

rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO, portanto não tendo mais a participação 

do CMN nesta matéria. 

Por oportuno, é importante ficar claro para todos nós neste 

Colegiado que há nas operações de crédito com recursos dos Fundos Constitucionais 

subsídios explícitos e implícitos do Tesouro Nacional, mas não estamos no caso 

tratando de recursos a fundo perdido, o que acabaria por dilapidar o patrimônio destes 

Fundos ao longo do tempo, além do que não podemos e não devemos perder de vista 

de que estamos nos referindo à aplicação de recursos públicos oriundos do 

contribuinte, no caso, do Imposto de Renda e do IPI, contribuinte este que reside ou 

desenvolve atividade econômica em todo o território nacional. Ademais, ainda que 

depois de repassados aos Fundos Constitucionais estes recursos não mais transitem 

pelo Orçamento da União, isto, no entanto, não lhes retira a natureza essencialmente 

fiscal, tanto é que o resultado patrimonial destes Fundos, positivo ou negativo, é 

considerado na apuração do resultado fiscal primário da União em cada exercício 
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financeiro. 

Feitas tais digressões a respeito das características 

operacionais dos empréstimos com recursos dos Fundos Constitucionais, somos 

forçados a propor a rejeição dos PDLs nos 328 e 313, ambos de 2016, o que significa 

na prática que não mais cabe a sustação da Resolução CMN nº 4.452, de 17 de 

dezembro de 2015, uma vez que esta norma foi substituída tempestivamente pela 

Resolução CMN nº 4.470, de 14 de março de 2016, no que concerne à definição mais 

favorecida dos encargos financeiros nas operações com os demais setores (excluídas 

as operações de crédito para agricultores e cooperativas bem mais favorecidas em 

função de suas particularidades) realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, contratadas no período de 14 de março a 31 de dezembro de 2016. 

Além disto, a Resolução CMN nº 4.470, de 14 de março de 2016, 

permitiu (art. 3º) aos mutuários que se valeram dos contratos celebrados com recursos 

dos Fundos Constitucionais a possibilidade de também serem beneficiados com os 

novos encargos financeiros fixados naquela Resolução, mediante aditivo contratual 

às operações contratadas com base na Resolução nº 4.452, de 17 de dezembro de 

2015, no período de 1º de janeiro até 13 de março de 2016. 

Os números que apresentamos em seguida sugerem que houve 

de fato uma acentuada melhora nas condições de contratação de financiamentos 

naquela época com recursos dos Fundos Constitucionais com a aprovação da 

Resolução CMN nº 4.470, de 14 de março de 2016, pelos mutuários que não se 

enquadravam nas atividades agropecuárias. 
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Fundos Constitucionais – Taxas de Juros para 2016 

Taxas de Juros praticadas nas operações de 

financiamento com recursos dos Fundos Constitucionais 

(FNO+FNE+FCO) incidentes sobre outros setores 

produtivos, isto é, excluídas as operações rurais 

Taxas -  2016. 

(Res. nº 

4.452/2015) 

(Bônus de 15%) 

Novas Taxas -  

2016 

(Res. nº 

4.470/2016) 

(Bônus de 15% 

Investimento – Inclusive com capital de giro associado 

Empreendedores com receita bruta anual de até R$ 90 

milhões 

14,12% a.a. 

(12% a.a.) 

11,18% a.a. 

(9,5% a.a.) 

Empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 90 

milhões 

15,29% a.a. 

(13% a.a.) 

12,95% a.a. 

(11% a.a.) 

Capital de giro e comercialização 

Empreendedores com receita bruta anual de até R$ 90 

milhões 

18,20% a.a. 

(15,5% a.a.) 

15,89% a.a. 

(13,5% a.a.) 

Empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 90 

milhões 

20,24% a.a. 

(17,2% a.a.) 

18,24% a.a. 

(15,5% a.a.) 

Financiamentos de projetos de ciência, tecnologia e 

inovação 

11,80% a.a. 

(10% a.a.) 

10% a.a. 

(8,5% a.a.) 

Fonte: Ministério da Fazenda/Resoluções do BACEN 

Com a aprovação da Resolução CMN nº 4.470, de 2016, a taxa 

cobrada de empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 90 milhões, na linha 

para investimentos, por exemplo, que era naquela época de 15,29% ao ano, cai para 

12,95% ao ano. Nos empréstimos para empreendedores com receita bruta anual de 

até R$ 90 milhões, a taxa de 14,12% ao ano teve uma redução maior ainda, passando 

para 11,18% ao ano, nas operações de crédito contratadas até 31 de dezembro de 

2016. 

Na verdade, até mesmo as autoridades da área econômica do 

governo federal, que integram o Conselho Monetário Nacional, reconheceram que 

calibraram inicialmente de maneira equivocada a taxa de juros nas operações de 

crédito com recursos dos Fundos Constitucionais destinadas aos setores produtivos 

que não atuam na área rural, em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 

4.452, de 2015. 
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Em tempo, decidiram acertadamente à época pela redução bem 

significativa da taxa de juros praticada nas referidas nas operações de crédito, que 

vigoraram até 31 de dezembro de 2016, nos termos previstos na Resolução nº 4.470, 

de 2016. Segundo assinalou o Ministério da Fazenda, a mudança estaria alinhada às 

medidas adotadas na época pelo governo federal para a estabilização e recuperação 

da economia e estímulo ao crédito. 

De todo modo, segundo informações passadas à época pelo 

Ministério da Fazenda, a redução das taxas de juros sobre as operações de crédito 

traria impacto negativo significativo no Patrimônio Líquido dos Fundos, da ordem de 

R$ 1,8 bilhão. Além disto, segundo a mesma fonte, a previsão de impacto no resultado 

primário dos Fundos será uma redução do PL deles de R$ 267,6 milhões, em 2016; 

R$ 312,2 milhões, em 2017; R$ 219,8 milhões, em 2018; e R$ 136,9 milhões, em 

2019. 

Não nos parece adequado sustar uma decisão do Conselho 

Monetário Nacional que está amparada em uma delegação que lhe foi concedida 

formalmente pela Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e que, além do mais, 

contou com a anuência prévia do Ministério da Integração Nacional, certamente 

interessado na defesa dos interesses dos setores produtivos das regiões beneficiadas 

com os recursos dos Fundos Constitucionais. 

Por último, e não menos importante, é preciso convir que os 

efeitos financeiros das Resoluções do Conselho Monetário Nacional que as 

proposições querem sustar dizem respeito a exercícios financeiros passados e sua 

sustação agora, passados três anos, traria sérias complicações para a gestão dos 

recursos pelas instituições financeiras oficiais gestoras dos recursos dos Fundos, 

tendo em vista sua implicação nos termos dos contratos já celebrados com os 

mutuários, cujos encargos financeiros em grande parte dos casos já foram totalmente 

pagos. 

Ademais, há dúvidas quanto à legalidade de se sustar uma 

norma que já perdeu vigência (2016). Naturalmente, a questão será melhor analisada 

na Douta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, órgão competente para 

tal avaliação. 

Em vista do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo, no caso, 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 328, de 2016 e dos apensados nº 313, de 2016, e 329, de 2016. Nada 

obstante, votamos pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 328, de 2016 e 
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dos apensados nº 313, de 2016, e 329, de 2016. 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 328/2016 
e dos PDC's 313/2016 e 329/2016, apensados; e, no mérito, pela rejeição do PDC 
328/2016, e dos PDC's 313/2016 e 329/2016, apensados, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Luis Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Vinicius Farah - Vice-Presidente, 
Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gil Cutrim, 
Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Heitor Freire, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, 
Lucas Redecker, Luis Miranda, Marreca Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, 
Paulo Ganime, Pedro Paulo, Ruy Carneiro, Walter Alves, Aliel Machado, Celso 
Maldaner, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, Daniel 
Silveira, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Felício Laterça, Fred 
Costa, Idilvan Alencar, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, Leda Sadala, Lucas 
Vergilio, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Ramos , Márcio Labre, Paula 
Belmonte, Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente 
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